
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

Pratápolis/MG, 24 de novembro de 2023 

OFÍCIO: 189/2023      

ASSUNTO: Encaminha projeto de Lei 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Em atenciosa vista, servimo-nos do presente para encaminhar a apreciação dessa Egrégia 

Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Dispõe sobre denominação de ponte em território municipal 

e dá outras providências.” 

Contando com a compreensão de Vossas Excelências, aguardamos a aprovação do 

referido Projeto de Lei.  

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

Exma. Sra. 

Leide Janaina Girardi Nestor 

Exma. Presidente da Câmara 

Pratápolis/MG. 
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PROJETO DE LEI ___/2023. 

Dispõe sobre denominação de ponte em território municipal e dá outras 

providências. 

A Prefeita de Pratápolis, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 79, IV da Lei Orgânica do Município, resolve propor a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Fica denominada a ponte localizada na estrada sentido Retiro, neste território 

de Pratápolis, Minas Gerais, como “Ponte Sr. Antônio Lucinho”, em homenagem póstuma a 

sua valorosa pessoa.  

 Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº____/2023. 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Vereadores, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de Vereadores, o 

incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre denominação de ponte em território municipal e dá 

outras providências.” 

‘O reconhecimento vem com o tempo, mas a gratidão é imediata”. 

Sr. Antônio Domingos de Carvalho, conhecido por todos como Sr. Antônio Lucinho, 

nome herdado de gerações. 

Nascido em Carvalhópolis/MG em 05/01/1922, casado com Zita Fernandes, 

mudando-se para Pratápolis em 1966. Pai de 8 filhos, todos nascidos e criados em Pratápolis, 

sendo: Adélio, Dulcinéia, Adair, Nadir, José Sabino, Azuir, Maria Lúcia, Anilson. 

Na juventude foi músico e tocava saxofone em uma banda musical. Sempre foi 

empresário na zona rural, gerando muitos empregos em Pratápolis. 

Adquiriu suas propriedades na saída do bairro Retiro, onde até hoje permanece a 

sede com o nome de Fazenda da Prata, buscando permanecer sempre com a mesma estrutura. 

Neste local foi oleiro, plantava fumo e teve grande lavoura de café. Ajudou os filhos 

e genro na compra da cerâmica. 

Homem bom, amigo, conselheiro, sábio e grande exemplo de honestidade. Sua 

grande generosidade lhe fazia humilde com os mais simples, de forma que seus funcionários 

sempre foram tratados com igualdade, comiam juntos, inclusive as marmitas eram preparadas 

pela esposa, sempre parceira em tudo. 

Faleceu em 29/07/1999 deixando um legado de trabalho e honestidade aos filhos e 

netos. 
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Assim, diante as manutenções realizadas na ponte próxima ao local, esta 

Administração possui o ânimo em agraciar o referido local como “Ponte Sr. Antônio Lucinho”.  

Contando com a compreensão de Vossas Excelências, aguardamos a aprovação do 

referido Projeto de Lei, conforme nossa Lei Orgânica do Município de Pratápolis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


